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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, na sequência do solicitado 

por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

sobre a Audição n.º 252/XI-AR – Projeto de Lei n.º 1241/XIII (PCP) – “Elimina as 

desigualdades na atribuição do suplemento de fixação ao pessoal do Corpo da Guarda 

Prisional em funções nas regiões autónomas”. 

 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

O Projeto de Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores para audição, por despacho da Senhora Chefe de Gabinete de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia da República, com pedido de parecer. 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para emitir 

parecer é da Comissão de Política Geral, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 
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Artigo 1.º 

Alteração ao Decreto‐Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro 

O artigo 55.º do Decreto‐Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro, com as alterações 

decorrentes da Lei n.º 6/2017, de 2 de março, passa a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 55.º 

Suplemento de fixação 

Os guardas prisionais que prestem serviço em estabelecimentos prisionais sediados 

nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, pelo isolamento decorrente das 

circunstâncias particulares da vida insular, independentemente da sua origem, têm 

direito a um suplemento de fixação correspondente a 15% do seu vencimento base. 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação e produz efeitos 

financeiros com a publicação da Lei do Orçamento do Estado para o ano seguinte. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas propostas de alteração. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES SEM 

ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE, o qual integra a Comissão sem 

direito a voto e a Representação Parlamentar do PPM, já que o seu Deputado não 

integra a Comissão, os quais não se pronunciaram. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Comissão Permanente de Política Geral deliberou, por maioria, dar parecer favorável 

à Audição n.º 252/XI-AR – Projeto de Lei 1241/XIII (PCP) – “Elimina as desigualdades na 
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atribuição do suplemento de fixação ao pessoal do Corpo da Guarda Prisional em funções 

nas regiões autónomas”. Com os votos a favor dos Grupos Parlamentares do PS, PSD, 

CDS-PP e com o voto de abstenção da Representação Parlamentar do PCP. O Grupo 

Parlamentar do BE embora seja membro da Comissão, não possui direto a voto. 

 

Ponta Delgada, 20 de maio de 2019 

 

O Relator 

 

Bruno Belo 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade 

 

O Presidente 

 

 

    António Soares Marinho 

 


